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OFÍCIO Nº 524/SEPLAG/2025 
 

 

Niterói, 25 de novembro de 2025. 

 

Ilma. Sra.  

DALMIRA OLINDA COSTA SANTOS 

Multi Quadros e Vidros LTDA 

 

 

Prezada Senhora, 

 

 

Em resposta aos questionamentos formulados, informamos que o pedido será indeferido.  

 

1 - Quanto à exigência de Certificado de Regularidade (CR) do IBAMA. 

 

O Certificado de Regularidade (CR) do IBAMA é exigido apenas para empresas obrigadas a 

se inscrever no Cadastro Técnico Federal (CTF), conforme Lei nº 6.938/81 e Instrução Normativa 

IBAMA nº 13/2021.     

A simples comercialização de produtos de vidro, como lousas de vidro, não está listada nas 

Fichas Técnicas de Enquadramento do IBAMA como atividade potencialmente poluidora. O vidro 

temperado é um produto industrial acabado e não é classificado como perigoso ao meio ambiente.   

Portanto, não há obrigação legal para comerciantes de lousas de vidro estarem cadastrados 

no IBAMA ou apresentarem Certificado de Regularidade em processos licitatórios, salvo se 

realizarem atividades industriais que gerem resíduos perigosos ou utilizem recursos naturais de 

forma significativa.    

Desta forma, também não é obrigatório que produtos de vidro (como lousas) tenham 

certificação do fabricante junto ao IBAMA ou apresentem Certificado de Regularidade para fins de 

licitação.  

   

2 - Quanto a alegação de preço inexequível   

   

O orçamento estimado foi elaborado mediante vasta pesquisa, elaborada com diferentes 

fontes e em diferentes momentos, conforme pode ser verificado por consulta ao e-ciga, processo 

número 9900082374/2024.   
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As fontes utilizadas nas pesquisas dos itens do Pregão Eletrônico seguiram as normativas 

federais e municipais, notadamente Decreto n° 176/2025iii e foi realizada mediante a utilização de 

todos os seguintes parâmetros, em conformidade com o artigo 6° do aludido Decreto e não apenas 

fontes da internet, a saber:   

Composição de custos unitários menores ou iguais à mediana do item correspondente nos 

sistemas oficiais de preços, como Painel de Preços;   

Contratações similares feitas pela Administração Pública, em execução ou concluídas no 

período de 1 (um) ano anterior à data da pesquisa de preços, inclusive mediante sistema de registro 

de preços, observado o índice de atualização de preços correspondente;   

Dados de pesquisa publicada em mídia especializada, de tabela de referência formalmente 

aprovada pela Administração Pública e de sítios eletrônicos especializados ou de domínio amplo, 

desde que atualizados no momento da pesquisa e compreendidos no intervalo de até 6 (seis) meses 

de antecedência da data de divulgação do edital, contendo a data e a hora de acesso;   

Pesquisa direta com, no mínimo, 3 (três) fornecedores, mediante solicitação formal de 

cotação, por meio de ofício ou e-mail, desde que seja apresentada justificativa da escolha desses 

fornecedores e que não tenham sido obtidos os orçamentos com mais de 6 (seis) meses de 

antecedência da data de divulgação do edital;    

Pesquisa na base nacional de notas fiscais eletrônicas, desde que a data das notas fiscais 

esteja compreendida no período de até 1 (um) ano anterior à data de divulgação do edital.   

Ademais, se por ventura algum desses parâmetros não foi observado na pesquisa de algum 

dos itens do Pregão Eletrônico em questão, essa ausência de parâmetro foi devidamente justificada 

no processo.  

Sendo estas as informações que nos cabiam, encontramos a disposição para maiores 

esclarecimentos.   

 

 

Atenciosamente, 

 

Equipe de Planejamento da Contratação (EPC) 

Carolina Alves Ribeiro – Mat.: 1246.813-0 

Julia Ferreira Barreto – Mat.: 1245.961-0 

Damiana Cristina Braga – Mat.: 1245.288 
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Assinado eletronicamente por:
* Damiana Cristina Braga (***.620.957-**)
   em 25/11/2025 14:45:04 com assinatura simples
* Julia Ferreira Barreto (***.523.497-**)
   em 25/11/2025 14:47:28 com assinatura simples
* Carolina Alves Ribeiro (***.671.177-**)
   em 25/11/2025 14:47:56 com assinatura simples
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